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                   RESULTADO - RECURSO CONTRA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO E DE  TÍTULOS                

 

PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1503934 JANAINA 
MELO 
OLIVEIRA

Indeferido APÓS ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DO RECURSO INTERPOSTO PELA CANDIDATA JANAÍNA 
MELO OLIVEIRA, A BANCA EXAMINADORA EMITE O PARECER A SEGUIR.

CONFORME SUBITEM 12.41 DO EDITAL Nº 20/CAMPUS CANINDE-IFCE/2024:

12.41 PARA SER ATRIBUÍDA A PONTUAÇÃO RELATIVA AO EXERCÍCIO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
OU ESPECIFICAMENTE DE MAGISTÉRIO, O CANDIDATO DEVERÁ ENTREGAR CÓPIA DE 
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO CORRESPONDENTE A UMA DAS HABILITAÇÕES EXIGIDAS PARA A 
SUBÁREA DA VAGA DISPUTADA E DOCUMENTO QUE SE ENQUADRE EM UMA DAS ALÍNEAS 
ABAIXO, OBSERVADO, EM TODOS CASOS O DISPOSTO NO SUBITEM 12.28.

A) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) INCLUÍDA A FOLHA DE 
IDENTIFICAÇÃO, ONDE CONSTE NÚMERO E SÉRIE, A FOLHA DE CONTRATO DE TRABALHO, 
INFORMANDO A FUNÇÃO E O PERÍODO (DIA, MÊS E ANO) E DISCRIMINANDO O INÍCIO E O FIM 
DO CONTRATO;

B) CÓPIA DE CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO, NO CASO DE ÓRGÃO PÚBLICO, QUE INFORME O 
PERÍODO (DIA, MÊS E ANO) DISCRIMINANDO O INÍCIO E O FIM;

C) CÓPIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLUNTÁRIO OU REMUNERADO 
(DEMONSTRANDO EXPRESSAMENTE O PERÍODO DE VALIDADE DO CONTRATO, COM DIA, MÊS 
E ANO) E ACOMPANHADA DE DOCUMENTO ATUALIZADO QUE COMPROVE A VIGÊNCIA DO 
CITADO CONTRATO.

ASSIM, TENDO EM VISTA QUE A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA CANDIDATA JANAÍNA
MELO OLIVEIRA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO EM MAGISTÉRIO NÃO CONTÉM
ESPECIFICAÇÃO DE "DIA, MÊS E ANO DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXERCÍCIO DE 
MAGISTÉRIO" INDO, POIS, DE ENCONTRO AO DISPOSTO NO SUBITEM 12.41 B) DO EDITAL 
SUPRACITADO, A BANCA EXAMINADORA INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELA 
CANDIDATA E, CONSEQUENTEMENTE, MANTÉM A NOTA DA CANDIDATA.


